
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� � � 
�
� ��� � ���	� 
 ����
	����
�� � �� �� ������� �� ����

Elika Takimoto Rio de Janeiro 1795 R$ 350.000,00 Proteção Social Básica
Andrezinho Ceciliano Japeri 2129 R$ 200.000,00 Proteção Social Básica

Vinícius Cozzolino Magé 2184 R$ 100.000,00 Apoio aos Municípios para Assistência Social
Dani Balbi Niterói 2619 R$ 50.000,00 Gestão dos Programas da Assistência Social

Dani Monteiro Pinheiral 2823 R$ 200.000,00 Apoio aos Municípios para Assistência Social
Yuri Moura Petrópolis 2908 R$ 150.000,00 Proteção Social Básica
Yuri Moura Petrópolis 2909 R$ 150.000,00 Proteção Social Especial

Id: 2610589

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DE SECRETÁRIO
DE 27/11/2024

PROCESSO Nº SEI-050001/000858/2024 - RATIFICO a Inexigibilidade
de Licitação em favor da empresa ASSOCIAÇÃO CULTURAL MUSEU
DO CAFÉ. - CNPJ: 28.279.665/0001-03, cujo objeto é o apoio finan-
ceiro da Secretaria de Estado de Turismo do Rio de Janeiro no even-
to denominado REPLANTA VALE II 2024, a se realizar no dia 12 de
dezembro de 2024, na Fazenda São Luiz da Boa Sorte, localizada na
Rodovia Lúcio Meira, BR 393 - KM 210, Vassouras/RJ. CEP: 27.700-
000, com valor de aporte de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), com base no art. 74, caput, da Lei 14.133/2021.

Id: 2610494

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO
COMPANHIA DE TURISMO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
14/11 /2024

*PROCESSO Nº SEI-050002/000127/2022 - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o Inciso II - Art 29, da Lei Federal
13.303/2016, no valor de R$ 22.016,00 (vinte e dois mil, e dezesseis
reais), em favor da ALTERDATA TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA
LTDA, relativo a prestação de serviço de manutenção implantação e
desenvolvimento, inclusive de disponibilidade de manuseio e armaze-
namento em “nuvem”, das informações vinculadas aos empregados da
TurisRio para o atendimento do programa do Governo Federal deno-
minado “e-Social”.
*Omitido no D.O. de 15/11/2024.

Id: 2610481

Controladoria Geral do Estado
DESPACHO DO CONTROLADOR

DE 25.11.2024

PROCESSO Nº SEI- E-04/065945/2002 - AUTORIZO a fruição de 12
(doze) meses de licença prêmio para a servidora ADEILDA DE CAS-
TRO BARBOSA, Auditor do Estado, ID nº 5762910, referente aos pe-
ríodos aquisitivos de: 09/11/1999 a 05/01/2020, a contar de
02/12/2024 a 01/12/2025.

Id: 2610561

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 25/11/2024

PROCESSO Nº SEI-150002/000871/2024 Vinculação de Placa Parti-
cular SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nz 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-150001/013264/2024 Desvinculação de Placa
Particular SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nz 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-150001/013021/2024 Vinculação de Placa Parti-
cular SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nz 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-330001/002089/2024 Desvinculação de Placa
Particular SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nz 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-330001/002030/2024 Vinculação de Placa Parti-
cular SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nz 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2610438

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 26/11/2024

PROCESSO Nº SEI-360009/009150/2024 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL. A U TO R I Z O ,
nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2610512

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 26/11/2024

PROCESSO Nº SEI-390003/000179/2023 Revalidação de Placas Par-
ticulares MARINHA DO BRASIL.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nz 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000336/2024 Vinculação de Placas Par-
ticulares MARINHA DO BRASIL.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nz 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000337/2024 Vinculação de Placa Parti-
cular MARINHA DO BRASIL.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nz 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-210001/123881/2024 Vinculação de Placa Parti-
cular SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nz 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2610441

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 25. 11 . 2 0 2 4

PROCESSO Nº SEI-390002/000352/2024 - Com base nas informa-
ções constantes do processo em epígrafe, referente à dispensa de li-
citação PD Nº 352/2024, cujo objeto é a aquisição de aquisição de
gêneros alimentícios não perecíveis, como café, açúcar, adoçante e
filtros de papel para café, conforme as especificações contidas no Ter-
mo de Referência, HOMOLOGO o resultado da Dispensa de licitação
PD nº 352/2024 e AUTORIZO A DESPESA em favor das empresas:
GPS ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 51.884.749/0001-
80, itens 1 e 4 no valor de R$ 3.832,40 (três mil oitocentos e trinta e
dois reais e quarenta centavos), GUARAILHA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA EPP, CNPJ nº 10.910.334/0001-56, itens 2 e 3 no
valor de R$ 537,60 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta cen-
tavos), perfazendo o valor total dos itens de R$ 4.370,00 (quatro mil
trezentos e setenta reais) com base no Art. 75, inciso II da Lei Fe-
deral 14.133/2021.

Id: 2610335

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 27/11/2024

PROCESSO N° SEI-430002/002081/2023 - FERNANDO BARBEDO
DE OLIVEIRA, Id. Funcional nº 28230841, ocupante do cargo de Téc-
nico de Suporte, Computação e Processamento. Tendo em vista o
que consta do processo SEI-430002/002081/2023, INDEFIRO o pedi-
do, com base no artigo 3º, caput e parágrafo único da Resolução SE-
PLAG nº 726, de 06 de julho de 2012.Dê-se ciência. Prazo de re-
curso: 15 dias. Nada sendo requerido, arquiva-se.

Id: 2610629

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 27/11/2024

PROCESSO Nº SEI-430002/001545/2024 - PAULO ROBERTO MON-
TEIRO, Id. Funcional nº 7115458, ocupante do cargo de Analista de
Sistemas. Tendo em vista o que consta do processo SEI-
430002/001545/2024, INDEFIRO o pedido, com base nos argumentos
mencionados no despacho de index 86551168. Dê-se ciência. Prazo
de recurso: 15 dias. Nada sendo requerido, arquiva-se.

Id: 2610631

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 809 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES, PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 011/2022 CELEBRADO ENTRE A ANTI-
GA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E CIDADES, ATUAL SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, E O CONSÓRCIO PARQUE SA-
R A I VA .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000619/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 011/2022, que tem por
objeto a "OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO E DRENAGEM
EM DIVERSOS LOGRADOUROS, NA LOCALIDADE DE PARQUE
SARAIVA - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ".

- GESTOR:
Jehniffer Pires De Souza De Belarmino - Id Funcional 5090340-3,
Suplente: Isadora Costa Gualberto Rosalino - Id Funcional 5144375-
9,

- FISCAIS TÉCNICOS:
Julio Cesar Silva Alves Teixeira - Id. Funcional: 4425253-6,
Lívia Alvim Araujo - Id Funcional: 5144689-8,
Suplentes: Osvaldo Da Silva Cavalcante Neto - Id. Funcional:
5142384-7,
Arlindo Basilio Dos Santos Filho - Id. Funcional: 5141766-9.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - Id Funcional: 5137966-0;

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE FINANÇAS INTERINO
DE 26.11 .2024

PROCESSO N° SEI-330001/001564/2024 - RECONHECO A DÍVIDA
em favor da empresa HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO LT-
DA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.393.537/0001-55, no valor total
de R$ 74.659,98 (setenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e nove
reais e noventa e oito centavos), referente ao CONTRATO nº
030/2022, que tem por objeto a “EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA,
COM VISTAS À URBANIZAÇÃO DAS ÁREAS LINDEIRAS AO RIO
ABEL, NO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS - RJ", referente as medições
de Reajustamento, descritos nas Notas Fiscais/Faturas nº1948,1950 e
1949 emitidas em 09/08/2024, relativos as medições 17ª até a 18ª
medição Complementar, no período de 16/11/2023 até 31/12/2023,
conforme os documentos acostados aos autos do processo adminis-
trativo, SEI-330001/001564/2024.

Id: 2610574

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ATO DO D I R E TO R PRESIDENTE

PORTARIA EMOP Nº 1338 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias e,

CONSIDERANDO a manifestação contida no despacho sob o indexa-
dor SEI nº 87798737, da Comissão de Gestão e Fiscalização do Con-
trato nº 001/2022, cuja execução se encontra sob responsabilidade da
empresa contratada Cone Engenharia e Construção Civil Ltda, para
execução da obra de Construção da Sede Operacional da Defensoria
Pública de Campos dos Goytacazes, localizada na Rua Antônio Jorge
Young s/nº, no município de Campos dos Goytacazes/RJ.

R E S O LV E :

Art. 1º- Instituir Comissão de Sindicância composta pelos servidores:
SERGIO MARQUES FABIANO ALVES, ID Funcional n.º 2850324-4;
RICARDO TIAGO NEVES, ID Funcional n.º 5128175-9 e FELIPE DE
LIMA MATOS, ID Funcional nº 5138194-0, para, sob a presidência do
primeiro, com o objetivo de viabilizar o pagamento devido e dar con-
tinuidade às tratativas pertinentes ao encerramento do contrato em co-
mento. Concomitantemente, que essa Comissão possa apurar as cir-
cunstâncias que ensejaram a impossibilidade de realizar a modificação
contratual pretendida que permitiria a elaboração das medições dos
serviços já executados., objeto do processo SEI-170002/003176/2021.

Art. 2º - O relatório da sindicância deverá ser apresentado no prazo
de 30 (trinta) dias corridos a contar da presente data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente

PORTARIA EMOP Nº 1339 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA
COMPOR A COMISSÃO RESPON-
SÁVEL PELA GESTÃO E FISCALI-
ZAÇÃO PARA OS FINS QUE MEN-
CIONA

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos n° 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP-RJ, a indicação da Di-
retoria de Manutenção constante do despacho sob o indexador SEI nº
87962073 - Processo SEI-330030/000564/2023.

R E S O LV E :

Art.1º- Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão responsável pela Gestão e Fiscalização do Contrato
0044/2024 (index 87870588), tendo por objeto a Reforma e Restau-
ração da Catedral Metropolitana de São Sebastião do Rio de Janeiro,
localizada na Avenida Av. República do Chile nº 245, Centro, no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro/RJ.

G E S TO R :
Marco Antônio de Vasconcelos Gonçalves, Id. Funcional nº 5119307-
8

FISCALIZAÇÃO:
Luiz Henrique Ferreira Borges, Id. Funcional nº 5132325-7
Rosiene da Silva de Sousa, Id. Funcional nº 5148664-4

Art. 2º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no DOERJ, com efeitos a contar de 25/11/2024, data da publicação
do contrato supramencionado (87938562), revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente

PORTARIA EMOP Nº 1340 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA
COMPOR A COMISSÃO DE GES-
TÃO E FISCALIZAÇÃO EM SUBTI-
TUIÇÃO AOS SERVIDORES DESIG-
NADOS PELA PORTARIA EMOP
SEI Nº 1296, DE 09/09/2024, PUBLI-
CADA NO DOERJ DE 11/09/2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos n° 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP-RJ, a indicação da Di-
retoria de Obras constante do despacho sob o indexador SEI nº

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DI-
REITOS HUMANOS

CONSELHO ESTADUAL PARA POLÍTICA DE INTEGRAÇÃO DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CEPDE/RJ N° 052-A DE 25 DE NOVEMBRO DE
2024

PROCESSO ELEITORAL DE RECOMPOSIÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL DO CEPDE/RJ, EXER-
CÍCIO 2024 A 2025.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL PARA A POLÍTICA DE
INTEGRAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CEPDE/RJ, no
uso das suas atribuições regimentais, conforme a Lei Estadual n°
2.525/96 e o Regimento Interno do conselho, convoca as entidades
da sociedade civil (não governamentais), para eleger representante
para a recomposição do CEPDE/RJ - Exercício 2024/2025 e; SEI
310001/0046441/2024.

CONSIDERANDO a deliberação em plenária ordinária, ocorrida no dia
13 de novembro de 2024.

DELIBERA:

Art. 1º - Convoca Eleição de Recomposição de Vacância da Socie-
dade Civil do CEPDE/RJ, exercício 2024/2025.

Art. 2° - O CEPDE/RJ, excepcionalmente, preencherá 01 (uma) vaga,
na área da deficiência da auditiva, em substituição de vacância, con-
forme estabelece o inciso III do Art. 4º do seu Regimento Interno, no
qual faculta “deixar de comparecer a três reuniões consecutivas ou a
cinco intercaladas, anualmente, salvo por licença de saúde ou por mo-
tivos de força maior, justificada por escrito ou conselho, ou missão au-
torizada pelo conselho”.

Art. 3° - Designar os membros da Comissão Eleitoral para organizar
e acompanhar o processo eleitoral de recomposição dos membros da
sociedade civil, à saber:
(Titular); Glauce dos Reis Pinto - (SEDSODH)
(Titular); Claudia Araújo da Silva - (SECC)
(Titular); Cinthya Pereira da Silva Rodrigues Freitas (ADVERJ)
(Suplente); Cristiane Araújo Lima (URECE)

Art. 4º - Elaborar o Regulamento Eleitoral, que passa a fazer parte
integrante desta Resolução, a ser utilizado, como norma do procedi-
mento eleitoral pelo CEPDE/RJ na eleição dos conselheiros não go-
vernamentais.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2024

ROBERTO NUNES DA PAIXÃO
Presidente do Conselho Estadual para Política de

Integração da Pessoa com Deficiência do Rio de Janeiro

Id: 2610588

Suplentes: Juliana Ferreira Gazolla - Id. Funcional: 5109722-2,
Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453-7.

Art. 2 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
e surtirá efeitos a contar de 01 de novembro de 2024, revogando as
demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2024

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2610573
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